
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

PROCESSO Nº: TCE/009225/2016

NATUREZA: Auditoria Especial

OBJETO: Apuração  do  Montante  de  Recursos  Públicos  Destinados  ao
Pagamento de Juros, Multa e demais Encargos Moratórios pelos
Órgãos da Administração Pública Estadual

RELATOR: Conselheiro Marcos Vinícius de Barros Presídio

I. INTRODUÇÃO

Retorna o presente processo a esta Coordenadoria  para nova análise,  conforme
determinação  do  Conselheiro  Relator,  para  atendimento  ao  seguinte  pedido
(Ref.2173407):

De ordem, à 7a CCE para informar se há limitação de escopo nos termos da
Nota Técnica nº 01/2017.

Cabe destacar que trata-se de Relatório de Auditoria emitido em 21/12/2016, portanto,
anterior à emissão da citada nota técnica (25/09/2017). Segue a análise promovida por
esta gerência em relação à demanda encaminhada.

II. ANÁLISE DA AUDITORIA

A Nota Técnica n° 01/2017, que objetiva a padronização do conceito sobre limitação
de escopo no âmbito do TCE/BA, afirma que:

Limitação de  escopo  é  a  situação em que  o  auditor  conclui  que está
impedido de  aplicar  os  procedimentos  ou  de  reunir  as  evidências
consideradas necessárias para corroborar as suas conclusões.

“A descrição das limitações deve indicar claramente aquilo que não pôde
ser  investigado  em  profundidade  suficiente  para  a  formulação  de
conclusões,  apresentando  as  justificativas  pertinentes.  As  limitações
referem-se às técnicas adotadas, às fontes de informação e às condições
operacionais do trabalho.” (grifos da Auditoria)

Consta no item “4.1. Limitação de Escopo” do Relatório de Auditoria (Ref.1701404-6)
a descrição das fontes de informação que não puderam ser investigadas (“ausência
de procedimentos sistematizados e adequadamente normatizados de contabilização
por  subelemento,  principalmente  relacionados  à  segregação  dos  encargos
moratórios  nos  pagamentos  efetuados  e  nas  apropriações  dos  passivos,  e  da
ausência de controle por meio de sistemas centralizados das faturas relativas aos
serviços de telefonia, na forma indicada no Decreto Estadual nº 15.153/2014”) e as
devidas conclusões que restaram comprometidas:

• montante  total  pago  e  devido  pelos  órgãos  do  Poder  Executivo  do
Estado da Bahia nessa natureza de despesa;

• total dos encargos moratórios pagos no período examinado, relativos às
contas de consumo de serviços de telefonia;

• total de encargos moratórios pagos no período examinado, decorrentes
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GERÊNCIA 7D

de autuações fiscais;
• segregação  do  montante  de  despesas  com  encargos  moratórios,

diretamente  relacionados  com  os  atrasos  nos  repasses  de  recursos
orçamentários ou das cotas financeiras mensais, dos inerentes a outros
fatores;

• montante dos encargos moratórios  devidos,  porém ainda não pagos,
relativos aos passivos não reconhecidos.

A referida nota ressalta também que:

Quando o profissional de auditoria governamental concluir que não poderá
juntar  evidência  suficiente,  deverá  mencionar  o  fato  em  seu  relatório
como  limitação  ao  escopo  do  trabalho  e  levar  para  a  conclusão  do
Relatório de Auditoria, com o registro da área em que não foi possível
realizar os procedimentos de auditoria. (grifos da Auditoria)

Consta no item “8. Conclusão” do Relatório de Auditoria (Ref.1701404-40) que o
Estado “não dispõe de mecanismos e procedimentos que possam identificar, com
razoável nível de precisão, o montante de encargos moratórios realizados […] bem
como de procedimentos ou rotinas destinadas a apurar os fatores que motivaram o
pagamento” e que “os procedimentos de contabilização dos passivos dificultam a
identificação de prováveis encargos moratórios,  a pagar, inerentes aos mesmos”.
Por fim, afirma que:

[…] em virtude da ausência de controles adequados, não foi possível […]
segregar  o  montante  total  cujo  elemento  motivador  do  pagamento  de
encargos  moratórios  tivesse  sido  os  atrasos  nos  repasses  das  cotas
mensais de liberação de recursos,  da SEFAZ para as unidades gestoras
(QCM), dos decorrentes de outros fatores.

III. CONCLUSÃO

A Auditoria pôde concluir que, com base nas informações disponíveis no sistema de
contabilidade oficial  do Estado,  foram desembolsados encargos moratórios pelas
entidades  componentes  da  estrutura  do  Poder  Executivo  do  Estado  da  Bahia,
excluídas as estatais não dependentes, nos montantes de, pelo menos, R$15.237
mil, em 2015, e R$19.388 mil, no primeiro semestre de 2016.

Entretanto, a Auditoria conclui que houve limitação de escopo nos termos da Nota
Técnica  nº  01/2017,  na  medida  em que  a  ausência  das  supracitadas  fontes  de
informações  impediu  concluir  sobre  qual  o  valor  total  desembolsado  no  período
analisado, qual o valor total a pagar (passivo não reconhecido) e quais os principais
fatores que deram causa a estas perdas.

Registre-se  que  as  limitações  foram causadas  por  deficiências  sistêmicas  e  por
falhas de controle interno do Poder Executivo e não por obstrução ao livre exercício
da auditoria ou por sonegação de informações, casos estes que seriam passíveis de
aplicação da sanção prevista no art. 35 da Lei Complementar nº 05/1991.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcos Andre Sampaio de Matos
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 12/04/2019

Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Gerente - Assinado em 11/04/2019

Josue Lima de Franca
Auditor - Assinado em 12/04/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
U3NDE4ODYW


